
10/06/2021

Número: 0806577-74.2020.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Regional Cível de Mangabeira 

 Última distribuição : 21/09/2020 

 Valor da causa: R$ 7.762,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

VERONICA DE ARAUJO GOMES (AUTOR) ALEXANDRA CESAR DUARTE (ADVOGADO)

JOSE EDUARDO DA SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA (TERCEIRO

INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

34536
447

21/09/2020 10:58 Petição Inicial Petição Inicial

34536
901

21/09/2020 10:58 INICIAL VERONICA DE ARAUJO GOMES Documento de Comprovação

34536
902

21/09/2020 10:58 SINISTRO VERONICA DE ARAUJO GOMES Documento de Comprovação

34536
906

21/09/2020 10:58 VERÔNICA DE ARAUJO GOMES DOC. Documento de Comprovação

34539
413

13/10/2020 09:17 Despacho Despacho

35560
698

16/10/2020 14:14 Carta Carta

36513
096

11/11/2020 09:44 Contestação Contestação

36513
551

11/11/2020 09:44 2763609_CONTESTACAO_01 Outros Documentos

36513
552

11/11/2020 09:44 2763609_CONTESTACAO_Anexo_02 Outros Documentos

36513
555

11/11/2020 09:44 KIT_SEGURADORA_LIDER Outros Documentos

36628
277

13/11/2020 10:57 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

36792
164

18/11/2020 12:25 Habilitação em processo Petição de habilitação nos autos

36984
277

23/11/2020 16:10 Petição Petição

38217
537

10/01/2021 23:35 Decisão Decisão

38275
393

11/01/2021 10:23 Mandado Mandado

38310
072

12/01/2021 09:12 Diligência Diligência

38310
501

12/01/2021 09:12 VERÔNICA DE ARAÚJO GOMES Devolução de Mandado



38931
432

01/02/2021 10:38 Petição Petição

38931
436

01/02/2021 10:38 2763609_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_An
exo_02

Outros Documentos

38931
439

01/02/2021 10:38 2763609_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Outros Documentos

38980
054

02/02/2021 10:01 Certidão Certidão

38980
062

02/02/2021 10:01 Laudo - Veronica de Araujo Gomes Laudo Pericial

38980
071

02/02/2021 10:02 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

39309
210

10/02/2021 12:05 Petição Petição

39309
211

10/02/2021 12:05 2763609_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Outros Documentos

41936
392

26/04/2021 18:44 Sentença Sentença

42312
847

17/05/2021 20:41 Ofício Ofício

43516
706

24/05/2021 09:53 Outros Documentos Outros Documentos

43516
730

24/05/2021 09:56 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado

43517
151

24/05/2021 09:57 Expediente Expediente

44179
754

07/06/2021 16:41 Petição Petição



 

ANEXO.

Num. 34536447 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE EDUARDO DA SILVA - 21/09/2020 10:58:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20092110582819400000033022939
Número do documento: 20092110582819400000033022939



 

 
Rua Agente Fiscal José Costa Duarte, 157, Mangabeira, João Pessoa-Paraíba. 

(83) 98663-4900/ (83) 98660-2858 

 

 

1 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
___VARA DE MANGABEIRA 
 
 
  
JUSTIÇA GRATUITA 
 
 
 
 
  
 
 
 
  
 VERÔNICA DE ARAUJO GOMES, brasileira, solteira, Profissão: 
Recepcionista, inscrita no RG sob o nº 1.692.065 SSPS/PB e CPF de n.º 
993.081.774-34, residente e domiciliada na  Rua Agostinho Fonseca Neto, N 
170, Apto 301, Agua Fria – João Pessoa/PB, CEP: 58073-470, por seus 
procuradores e advogados in fine assinados, com endereço à rua Agente Fiscal 
José Costa Duarte, 157, sala 4, Mangabeira, João Pessoa/PB, onde recebem 
intimações e notificações da espécie, vem perante esse Juízo, propor a presente: 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) 

 

 

  Em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 
09.248.608/0001-04, que poderá ser citada na Rua Senador Dantas, nº 74, 5° 
andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20031-203, que faz de conformidade com 
os argumentos fáticos e jurídicos doravante. 
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1) PRELIMINARMENTE - DA JUSTIÇA GRATUITA 
   

A promovente não possui condições financeiras de arcar com as 
despesas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo de seu sustento 
e de sua família. Com fulcro na Constituição Federal, em seu artigo 5o, inciso 
LXXIV e no artigo 98 da Lei 13.105/2015 (Código de Processo Civil), requer o 
Benefício da Justiça Gratuita. 

 
Não obstante a promovente estar sendo representada em juízo por 

advogados particulares, esse fato não inibe o deferimento do pleito acima 
requerido. Nesse sentido, brilhante é o entendimento do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, através da Súmula nº 29, que transcrevemos in 
verbis: 
 

“Súmula 29. Não está a parte obrigada, para gozar dos 
benefícios da assistência judiciária gratuita, a recorrer aos 
serviços da Defensoria Pública. (PUB DJ 29/310598)”. 

 

2) DOS FATOS 

 

A promovente é vítima de acidente automobilístico ocorrido 
em 27/06/19, conforme se depreende da cópia do relatório da Certidão de 
Ocorrência Policial anexada a peça inicial. 

 
Por ocasião do acidente, a autora sofreu inúmeras lesões 

que a deixaram com sequelas irreversíveis. Os documentos médicos acostados 
comprovam que houve fratura da extremidade proximal da tíbia esquerda, 
que há deixou com permanente debilidade em todos os membros afetado, 
o que a torna beneficiária do seguro denominado (DPVAT), sendo passível de 
receber indenização integral, qual seja, o valor de R$ 9.450,00 ( Nove mil 
quatrocentos e cinquenta reais), pois sente dificuldades em exercer suas 
atividades normais do dia a dia. 

 
A demandante, ao ingressar com o requerimento na via 

administrativa, solicitando a liberação do referido seguro, recebeu de uma 
das seguradoras que fazem parte do complexo de seguradoras 
denominado FENASEG a quantia de R$ 1.687,50 em 05/07/2020, conforme 
documentação acostada. 
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Contudo, o valor realmente devido à autora corresponde a 
uma quantia bem maior do que a que recebera, pois a Lei que regulamenta o 
pagamento do seguro advindo de acidente automobilístico ordena as 
seguradoras que efetuem o pagamento na quantia de até R$ 13.500,00 (treze 
mil e quinhentos reais). 

 
Desse modo, facilmente observa-se que o pagamento 

efetuado pela seguradora à promovente foi feito em um valor bem menor do que 
era para ser devidamente pago, conforme ficará provado. 

 
 

3) DO DIREITO 
 
 
3.1 – DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM 
 
 
  O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se 
tratando do seguro denominado DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, 
obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras que realizam operações 
referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao referido consórcio será 
parte legítima para figurar no polo passivo da demanda que vise o percebimento 
de indenização relativa ao seguro obrigatório. 
 
  A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes 
entendem que qualquer seguradora que faça parte do complexo da FENASEG 
constitui-se em parte legítima para pagamento do seguro obrigatório, dentre elas 
a LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT. 
 
  Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris: 

 
 

“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 
(DPVAT) – LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer 
seguradora autorizada a operar com o DPVAT é parte legítima para 
responder ação que vise o recebimento de seguro obrigatório de 
veículo, porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar aquela que 
melhor lhe aprouver, conforme Resolução 6/86, do Conselho 
Nacional de Seguros Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 – 
Uberlândia – 1ª C. Cív. – Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001) 
(destaque nosso) 

 

Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa qualquer 
sombra de dúvida, de sorte que qualquer seguradora que atue no 
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complexo da FENASEG poderá compor o polo passivo da demanda, 
como instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro 
obrigatório em questão.  

 
 
3.2 – DA CARÊNCIA DE AÇÃO – preliminar de ausência de submissão à 
instância administrativa  

 
Merece rejeição a preliminar de ausência de submissão da demanda à 

esfera administrativa, pois a Lei nº 6.194/74, que instituiu o Seguro obrigatório – 
DPVAT, alterada pela Lei nº 8.441/92 e 11.482/2007, em seu conteúdo 
normativo não estabelece a necessidade de esgotamento da esfera 
administrativa, a fim de pleitear o percebimento do seguro, assim como não exige 
a negativa por parte das seguradoras que fazem parte do sistema, para tal fim. 
Como se não bastasse, a Constituição Federal de 1988, diferentemente da 
anterior, afastou a necessidade da chamada jurisdição condicionada ou instância 
administrativa de curso forçado, pois já se decidiu pela inexigibilidade de 
exaurimento das vias administrativas para obter-se o provimento judicial. 
 
 
 
3.3 – DA NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL 
 
  No caso em tela, se faz necessário a produção de prova 
pericial, a fim de produzir prova médico-pericial, indispensável à 
comprovação da debilidade permanente de membro, sentido ou função, a 
ser produzida por médico ESPECIALISTA, da confiança deste juízo, que 
possui valor legal em qualquer instância ou tribunal. Tal documento é 
essencial e indispensável para a concessão do seguro obrigatório DPVAT.  
  
  Convém, ainda, lembrar que o pagamento da indenização em seu 
patamar máximo independe da verificação do grau da invalidez que acomete a 
parte segurada, bastando seja comprovada a ocorrência de invalidez de caráter 
permanente, até mesmo porque a legislação aplicável ao caso não faz qualquer 
distinção ou menção nesse sentido, de modo que a interpretação no sentido de 
fixar o valor de acordo com o grau da debilidade significaria mudança do texto 
legal. 
 
 
3.4 – DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA 
INDENIZAÇÃO 
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  Anota o art. 5º da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização 
será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 
Vejamos: 
 

 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 
franquia de responsabilidade do segurado”.(grifo nosso) 

 
 

Reforçando a ideia do artigo acima citado, pontifica o art. 7º, caput, 
da Lei nº 6.194/74, ao estabelecer que: 

 

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, 
com seguradora não identificada, seguro não realizado ou 
vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos 
demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, 
por todas as sociedades seguradoras que operem no seguro 
objeto desta lei”. (destaque nosso). 

 
  Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento 
do prêmio do seguro obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato 
e suas consequências danosas. 
 
 
  Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro obrigatório. A 
propósito, vale destacar que a matéria já se encontra até sumulada na Corte do 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Vejamos: 
 
 

“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro 
obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 
Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a 
recusa do pagamento da indenização”. 

   
 

É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e 
jurisprudência no sentido de tão-somente exigir a prova do fato e suas 
consequências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o pagamento do 
prêmio. 
 

 
3.5 – DO VALOR A SER DEVIDAMENTE PAGO 

Num. 34536901 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: JOSE EDUARDO DA SILVA - 21/09/2020 10:58:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20092110582886700000033022943
Número do documento: 20092110582886700000033022943



 
Rua Agente Fiscal José Costa Duarte, 157, Mangabeira, João Pessoa-Paraíba. 

(83) 98663-4900/ (83) 98660-2858 

 

 

6 

 

 
Neste especial, a demanda não comporta maiores delongas. É que, 

a matéria já se encontra pacificada nas mais diversas hostes forenses, inclusive 
no próprio STJ, como veremos adiante. 

O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil 
de veículo automotor (DPVAT) é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) mínimos, a teor da regra esculpida no art. 3º da Lei nº 6.194/74, in verbis: 

 
 

“Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 
2º compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente 
e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores 
que se seguem, por pessoa vitimada: 
- até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

 
 

  Incontroverso, também, o valor que deverá ser pago a título de 
indenização, ou seja, até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 
 
4) DA POSTULAÇÃO 

 
 
EX POSITIS, requer a Vossa Excelência: 
 

a) ordenar a citação da empresa promovida, na pessoa de seu representante 
legal, no endereço acima declinado, sob pena de confissão e revelia; 

 
b) ao final, JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE a demanda em epígrafe 
para condenar a seguradora promovida a pagar a diferença devida ao 
promovente equivalente ao valor determinado pela perícia médica corrigido 
desde a data do evento danoso, conforme súmula 54 do STJ; 
 
c) a designação de audiência prévia de conciliação, nos termos do artigo 
319, VII, do CPC/2015, já com perito judicial, com intuito de realização de 
PERÍCIA MÉDICA ESPECIALIZADA conforme convênio firmado entre o TJPB 
e a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
como forma de produzir as provas necessárias para a concessão do seguro 
obrigatório DPVAT; 
 
d) a concessão do benefício da Justiça Gratuita, com fulcro no artigo 5o, inciso 
LXXIV e no artigo 98 da Lei 13.105/2015, por não ter condições de arcar com as 
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despesa e custas processuais, sem sacrifício de sua subsistência e de sua 
família; 
 
e) ainda, a condenação da promovida em custas processuais e honorários 
advocatícios, na base de 20% (vinte), sobre o valor da causa, em caso de 
recurso; 
 
f) por fim, requer que todas as citações e intimações sejam feitas em nome dos 
advogados habilitados na presente demanda, de acordo com procuração anexa, 
sob pena de nulidade. 
 

Protesta a AUTORA, provar o alegado por todos os meios de provas 
admitidas em direito. 
 
  

Dá-se à causa o valor de R$ 7.762,50. 
 

 
Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 

 
 

João Pessoa/PB, 15 de Setembro de 2020. 
 

 
 
 
 
 
 

JOSÉ EDUARDO DA SILVA 
OAB/PB 12.578 

 
ALEXANDRA CESAR DUARTE 

OAB/PB 14.438 
 

MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA 
OAB/PB 17.295 

 
THIAGO OLIVEIRA SILVA 

ESTAGIÁRIO 
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QUESITOS 

 

1) Qual o tipo de lesão sofrida pelo Autor em decorrência do acidente mencionado 
na petição inicial? 

2) Qual foi o tratamento médico aplicado ao Autor? 

3) Em razão do acidente e do tempo de recuperação, por quanto tempo o Autor 
ficou impossibilitado de exercer sua profissão? 

4) Quais as sequelas físicas da lesão (esclarecendo se temporárias ou 
permanentes) do autor? 

5) Restou comprovada debilidade permanente devido a lesão sofrida no acidente 
acometido? 

6) A lesão sofrida pelo autor afetou a função do membro? 

ANEXO 
 

Danos Corporais Totais  Percentual  
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior   

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral   

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental  100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,     
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis   
de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de   
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou    
de uma das mãos  70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo    

Polegar 25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da    
Mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou  50 
da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 
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Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 05 de Julho de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200221182 Vítima: VERONICA DE ARAUJO GOMES

Data do Acidente: 27/06/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), VERONICA DE ARAUJO GOMES

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: VERONICA DE ARAUJO GOMES

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000003487

Conta: 0000046987-3

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA 
 

PROCESSO NÚMERO - 0806577-74.2020.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S):

AUTOR: VERONICA DE ARAUJO GOMES
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRA CESAR DUARTE - PB14438, JOSE EDUARDO DA SILVA - PB12578

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
  

DESPACHO

 

Vistos.

Compulsando-se os autos, observa-se que a parte autora requereu o benefício da justiça gratuita.

No caso dos autos, a autora é recepcionista e declarou não dispor de condições financeiras para arcar com as custas processuais e
honorários advocatícios.
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Com efeito, tal afirmação feita pelo promovente goza de presunção de veracidade, embora relativa, e somente pode ser afastada
mediante prova inequívoca em contrário. Portanto, se mostra possível, no caso vertente, a concessão da assistência judiciária
gratuita.

Assim, considerando os elementos constantes nos autos, bem como a natureza da demanda, DEFIRO O BENEFÍCIO DA
JUSTIÇA GRATUITA à parte autora, nos termos do art. 98 do CPC.

Por outro lado, o art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de
improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Ora, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz
ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de audiências de
conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o
curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua.

A experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas congêneres, até mesmo quando se
antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia de conciliação.

De outra banda, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante a realização da perícia
médica, desde que a parte autora concordasse em a ela submeter-se,  designada para a mesma data,  com a apresentação do laudo
respectivo na mesma ocasião, restava o feito com todos os elementos que possibilitariam a conciliação.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras não realizam
mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o sentido a
designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da predisposição em
não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o contraditório, em obediência ao princípio da economia
processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada previamente, estando o processo
apto a ser julgado.

Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do
art. 344, do CPC.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.
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[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL                

 

 

 

Nº DO PROCESSO: 0806577-74.2020.8.15.2003

 DESTINATÁRIO:

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, - até 56 - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO -
RJ - CEP: 20031-203

 

.........dobre aqui

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REMETENTE: 1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB, CEP: 58.055-018
Telefone: (83)3238-6333
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........dobre aqui

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: VERONICA DE ARAUJO GOMES

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CARTA DE CITAÇÃO

       

 

Por meio da presente, de ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito desta 1ª Vara Regional Cível de Mangabeira, fica Vossa
Senhoria devidamente CITADA, na pessoa do representante legal ou de quem as vezes o fizer, para, querendo, apresentar
contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do art. 344, do CPC.
Segue, abaixo informado, o link para visualização da contrafé (petição inicial).

João Pessoa/PB, 16 de outubro de 2020.

DANIELLE PONCE LEON MEDEIROS BESSA
Técnico Judiciário

: PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ (PETIÇÃO INICIAL), ACESSE O LINK https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 20092110582886700000033022943"Número do documento"
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EM ANEXO
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2763609- C3/ 2020-04090/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

  

Processo: 08065777420208152003 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove VERONICA DE ARAUJO GOMES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 27/06/2019, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 08/06/2020. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 
avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 
indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    
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Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 
parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 
certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 
do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 
08/06/2020 após 11 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 
e sem a presença da autoridade competente no local. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 
inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 
ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 
do sinistro supostamente ocorrido em 27/06/2019, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 
policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 
época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 
grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 
dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 
prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 
acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 
acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 
razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 
pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 
1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 
médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 
INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 
da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 
nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 
perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 
através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 
dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 
presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 
quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 
a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 
beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 
fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 
veículo automotor na data de 27/06/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 
1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 
11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 
danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 
regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 
SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 
DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 
consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 
complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 
de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 
invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 
imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 
parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 
perda; e 
 
Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  
75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 
SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

                                                           
5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 

6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 
 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 
 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 
Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 
requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 
Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 4 de novembro de 2020. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move VERONICA DE ARAUJO GOMES, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de JOAO PESSOA, nos autos do 
Processo nº 08065777420208152003. 

  

Rio de Janeiro, 4 de novembro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 23 de Junho de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200221182 Vítima: VERONICA DE ARAUJO GOMES

Data do Acidente: 27/06/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), VERONICA DE ARAUJO GOMES

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 05 de Julho de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200221182 Vítima: VERONICA DE ARAUJO GOMES

Data do Acidente: 27/06/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), VERONICA DE ARAUJO GOMES

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: VERONICA DE ARAUJO GOMES

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000003487

Conta: 0000046987-3

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 30/06/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: VERONICA DE ARAUJO GOMES

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03487

CONTA: 000000046987-3

Nr. da Autenticação 945D4A5E2A547318
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: VERONICA DE ARAUJO
GOMES

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

27/06/2019Data do acidente:

Seguradora: SANCOR SEGUROS DO BRASIL S. A.

993.081.774-34

VERONICA DE ARAUJO GOMES

ASL-0171263/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação

VERONICA DE ARAUJO GOMES : 993.081.774-34

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 22/06/2020
Nome: VERONICA DE ARAUJO GOMES

Data do cadastramento: 22/06/2020
Nome: NATALIA SOARES ALVES DA SILVA

CPF: 105.999.304-03CPF: 993.081.774-34

VERONICA DE ARAUJO GOMES NATALIA SOARES ALVES DA SILVA
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52743801

Angela Claudia Cyriaco de Castro Costa

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
VERONICA DE ARAUJO GOMES SANCOR SEGUROS DO

BRASIL S. A.

3200221182 João Pessoa Invalidez Permanente
27/06/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 24/06/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DA EXTREMIDADE PROXIMAL DA TÍBIA ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO(OSTEOSSÍNTESE COM PLACA E PARAFUSOS P.3,6,13,14,15)
ALTA MÉDICA
LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DO JOELHO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DO JOELHO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50

Num. 36513552 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 11/11/2020 09:44:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111109445161700000034856962
Número do documento: 20111109445161700000034856962



 

Num. 36513555 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 11/11/2020 09:44:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111109445194200000034856965
Número do documento: 20111109445194200000034856965



Num. 36513555 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 11/11/2020 09:44:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111109445194200000034856965
Número do documento: 20111109445194200000034856965



Num. 36513555 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 11/11/2020 09:44:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111109445194200000034856965
Número do documento: 20111109445194200000034856965



Num. 36513555 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 11/11/2020 09:44:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111109445194200000034856965
Número do documento: 20111109445194200000034856965



Num. 36513555 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 11/11/2020 09:44:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111109445194200000034856965
Número do documento: 20111109445194200000034856965



Num. 36513555 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 11/11/2020 09:44:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111109445194200000034856965
Número do documento: 20111109445194200000034856965



Num. 36513555 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 11/11/2020 09:44:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111109445194200000034856965
Número do documento: 20111109445194200000034856965



Num. 36513555 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 11/11/2020 09:44:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111109445194200000034856965
Número do documento: 20111109445194200000034856965



Num. 36513555 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 11/11/2020 09:44:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111109445194200000034856965
Número do documento: 20111109445194200000034856965



Num. 36513555 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 11/11/2020 09:44:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111109445194200000034856965
Número do documento: 20111109445194200000034856965



Num. 36513555 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 11/11/2020 09:44:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111109445194200000034856965
Número do documento: 20111109445194200000034856965



Num. 36513555 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 11/11/2020 09:44:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111109445194200000034856965
Número do documento: 20111109445194200000034856965



Num. 36513555 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 11/11/2020 09:44:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111109445194200000034856965
Número do documento: 20111109445194200000034856965



Num. 36513555 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 11/11/2020 09:44:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111109445194200000034856965
Número do documento: 20111109445194200000034856965



Num. 36513555 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 11/11/2020 09:44:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111109445194200000034856965
Número do documento: 20111109445194200000034856965



Num. 36513555 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 11/11/2020 09:44:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111109445194200000034856965
Número do documento: 20111109445194200000034856965



Num. 36513555 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 11/11/2020 09:44:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111109445194200000034856965
Número do documento: 20111109445194200000034856965



Num. 36513555 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 11/11/2020 09:44:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111109445194200000034856965
Número do documento: 20111109445194200000034856965



Num. 36513555 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 11/11/2020 09:44:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111109445194200000034856965
Número do documento: 20111109445194200000034856965



Num. 36513555 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 11/11/2020 09:44:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111109445194200000034856965
Número do documento: 20111109445194200000034856965



 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0806577-74.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VERONICA DE ARAUJO GOMES
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos

a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,ordinatórios e de administração, INTIMO 
apresentar impugnação à contestação.

 

João Pessoa/PB, 13 de novembro de 2020.

 

DANIELLE PONCE LEON MEDEIROS
Técnico Judiciário

 

Num. 36628277 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DANIELLE PONCE LEON MEDEIROS - 13/11/2020 10:57:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111310574787200000034965051
Número do documento: 20111310574787200000034965051



 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JUNTADOS NA CONTESTAÇÃO
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EXCELENTÍSSIMO (A) JUÍZ (A) DE DIREITO DA 1º VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 

JUSTIÇA GRATUITA

 

                                              

                                               VERONICA DE ARAUJO GOMES, devidamente singularizado nos

autos da movida em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOSAção de Cobrança, 

SA, por seus advogados e procuradores, adiante assinados, vêm, com a devida vênia, perante

Vossa Excelência, apresentar , o que faz de conformidadeIMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO

com os argumentos fáticos e jurídicos doravante elencados na inicial e em consonância com o

que determina a lei e a jurisprudência pacificada nos tribunais pátrios, tornando-se

desnecessário adentrar ao tema com maior profundidade, eis que, sobejamente demonstrada a

sua fundamentação, e, por isso mesmo, não assiste, , nenhuma razão aodata vênia

inconformismo do promovido, conforme demonstrado na fundamentação da peça vestibular.

Como resta claro, o Juiz indicará perito de sua confiança para realização da perícia            

médica, às expensas da citada seguradora, a fim de produzir prova médico-pericial,

indispensável à comprovação da debilidade permanente de membro, sentido ou função, para

.que possa auferir o grau de debilidade do autor

 

Diante do exposto, requer a intimação da seguradora para depositar em juízo o valor do            

exame pericial, para produção de prova pericial, e deverá a mesma ser produzida por médico

. PERITO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, conforme preconiza a resolução 003/2013especialista,

Espera ainda o Autor, que seja a presente ação julgada totalmente procedente, condenando o

promovido aos honorários de sucumbência na razão de 20% do valor da condenação, tudo por

ser de inteira e lidima justiça

 

 

Nestes termos, Espera deferimento.
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 1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO -   0806577-74.2020.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S):

AUTOR: VERONICA DE ARAUJO GOMES

Nome: VERONICA DE ARAUJO GOMES
Endereço: R AGOSTINHO FONSECA NETO, 170, APTO 301, JOSÉ AMÉRICO DE ALMEIDA, JOÃO PESSOA - PB -
CEP: 58073-470

Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRA CESAR DUARTE - PB14438, JOSE EDUARDO DA SILVA - PB12578

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, - até 56 - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-203

Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477
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DECISÃO

 

 

Vistos.

As partes requereram a realização de perícia médica.

Ora, a análise da pretensão da parte autora, consistente no pagamento ou complementação de
indenização pelo seguro DPVAT, pressupõe a produção de prova pericial e, inexistindo nos autos
documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou extensão da lesão, é necessária a
realização de perícia médica, o que defiro, nos termos do art. 1561 do CPC, considerando os
termos do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder.

Tal perícia será realizada de maneira presencial, devendo a parte autora e, caso sejam indicados
pelas partes, os assistentes técnicos, comparecerem no dia ,02 de fevereiro de 2021, às 10h30
para a realização da perícia médica, no Fórum Regional de Mangabeira/PB, precisamente na sala
da Diretoria do Fórum, localizada no piso térreo, preparada para o ato (perícia), respeitadas todas
as normas de biossegurança, em face da Covid-19.

Para tanto, considerando o cadastro existente no site do TJ/PB, nomeio como perito (a) nos
presentes autos o (a) médico (a) o (a) Dr (a). Rosana Bezerra Duarte de Paiva, CPF

, para proceder à perícia no dia e horário acima informados. Intime-se para tomar587.738.514-34
ciência da nomeação e da perícia agendada neste feito.

Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$
, consoante Termo de Cooperação Técnica nº 015/2020,250,00 (duzentos e cinquenta reais)

publicado no DJ do dia 28/09/2020, comprovando-o até a data da realização da perícia ora
designada, sob pena de penhora junto ao Bacenjud.  

Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de quinze dias.  

Apenas a parte que se submeterá à perícia e eventual assistente técnico indicado por cada uma das
partes deverão comparecer ao Fórum no dia e horário agendados, devendo a parte, se possível,
levar consigo os exames anteriormente realizados, relacionados com a lesão apontada na inicial,
bem como respectivo boletim de ocorrência.  

A parte autora deverá portar, no momento da perícia, documento oficial com foto.  

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de
Conciliação e Mediação do TJPB. 

Considerando a pandemia pela Covid-19 que assola o mundo inteiro, devem ser evitadas
aglomerações, para que não sejam afligidos riscos desnecessários aos participantes da perícia, de
modo que: 1) ante a prescindibilidade para o ato da perícia, não comparecerão presencialmente ao
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ato esta magistrada, nem os advogados das partes, evitando-se o risco de contágio, em
cumprimento aos termos do Ato da Presidência 33/2020; 2) não será permitida a entrada de
qualquer pessoa sem o uso de máscara, conforme Ato da Presidência 33/2020; 3) somente será
permitido o ingresso ao Fórum, além, é claro, do perito, da própria parte promovente e, caso haja,
assistente técnico de ambas as partes, vedada a presença de acompanhantes, exceto curadores,
tutores, genitores de menores de idade, bem como na hipótese do periciando ter dificuldade de
locomoção, e, ainda, em situações excepcionais devidamente comprovadas; 4) deverão todos
aqueles que adentrem nas dependências do Fórum Regional de Mangabeira observar fielmente
todas as normas de biossegurança estabelecidas pela Diretoria do Fórum Regional de
Mangabeira.  

Por fim, determino ao cartório, realizada a perícia, a juntada do laudo respectivo nos autos, bem
como a intimação das partes para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, falar sobre este, vindo-me
em seguida conclusos. 

Intimações e diligências necessárias. 

Cumpra-se com urgência. 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA

(PERÍCIA MÉDICA)

Nº DO PROCESSO: 0806577-74.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VERONICA DE ARAUJO GOMES
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Regional de Mangabeira, manda ao oficial de justiça que, em
c u m p r i m e n t o  a  e s t e ,  i n t i m e  a  p a r t e  a u t o r a :
N o m e :  V E R O N I C A  D E  A R A U J O  G O M E S
Endereço: R AGOSTINHO FONSECA NETO, 170, APTO 301, JOSÉ AMÉRICO DE
ALMEIDA,  JOÃO PESSOA -  PB -  CEP:  58073-470

EM CONFORMIDADE COM A DECISÃO A SEGUIR:

 "Vistos.

As partes requereram a realização de perícia médica.

Ora, a análise da pretensão da parte autora, consistente no pagamento ou complementação de

indenização pelo seguro DPVAT, pressupõe a produção de prova pericial e, inexistindo nos autos

documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou extensão da lesão, é necessária a

realização de perícia médica, o que defiro, nos termos do art. 1561 do CPC, considerando os termos

do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder.

Tal perícia será realizada de maneira presencial, devendo a parte autora e, caso sejam indicados

pelas partes, os assistentes técnicos, comparecerem no dia  , para02 de fevereiro de 2021, às 10h30
a realização da perícia médica, no Fórum Regional de Mangabeira/PB, precisamente na sala da

Diretoria do Fórum, localizada no piso térreo, preparada para o ato (perícia), respeitadas todas as

normas de biossegurança, em face da Covid-19.

Para tanto, considerando o cadastro existente no site do TJ/PB, nomeio como perito (a) nos

presentes autos o (a) médico (a) o (a)  Dr (a). Rosana Bezerra Duarte de Paiva, CPF
, para proceder à perícia no dia e horário acima informados. Intime-se para tomar587.738.514-34

ciência da nomeação e da perícia agendada neste feito.
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Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$

, consoante Termo de Cooperação Técnica nº 015/2020,250,00 (duzentos e cinquenta reais)

publicado no DJ do dia 28/09/2020, comprovando-o até a data da realização da perícia ora

designada, sob pena de penhora junto ao Bacenjud.  

Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de quinze dias.  

Apenas a parte que se submeterá à perícia e eventual assistente técnico indicado por cada uma das

partes deverão comparecer ao Fórum no dia e horário agendados, devendo a parte, se possível,

levar consigo os exames anteriormente realizados, relacionados com a lesão apontada na inicial,

bem como respectivo boletim de ocorrência.  

A parte autora deverá portar, no momento da perícia, documento oficial com foto.  

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de

Conciliação e Mediação do TJPB. 

Considerando a pandemia pela Covid-19 que assola o mundo inteiro, devem ser evitadas

aglomerações, para que não sejam afligidos riscos desnecessários aos participantes da perícia, de

modo que: 1) ante a prescindibilidade para o ato da perícia, não comparecerão presencialmente ao

ato esta magistrada, nem os advogados das partes, evitando-se o risco de contágio, em cumprimento

aos termos do Ato da Presidência 33/2020; 2) não será permitida a entrada de qualquer pessoa sem

o uso de máscara, conforme Ato da Presidência 33/2020; 3) somente será permitido o ingresso ao

Fórum, além, é claro, do perito, da própria parte promovente e, caso haja, assistente técnico de

ambas as partes, vedada a presença de acompanhantes, exceto curadores, tutores, genitores de

menores de idade, bem como na hipótese do periciando ter dificuldade de locomoção, e, ainda, em

situações excepcionais devidamente comprovadas; 4) deverão todos aqueles que adentrem nas

dependências do Fórum Regional de Mangabeira observar fielmente todas as normas de

biossegurança estabelecidas pela Diretoria do Fórum Regional de Mangabeira.  

Por fim, determino ao cartório, realizada a perícia, a juntada do laudo respectivo nos autos, bem

como a intimação das partes para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, falar sobre este, vindo-me

em seguida conclusos. 

Intimações e diligências necessárias. 

Cumpra-se com urgência."

 

João Pessoa/PB, 11 de janeiro de 2021.

De ordem, DANIELLE PONCE LEON MEDEIROS BESSA
Técnico Judiciário
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C E R T I D Ã O

CERTIFICO QUE, em cumprimento ao presente mandado, dirigi-me
ao endereço da parte autora indicada neste, e sendo ali, às 16h00min
do dia 11/01/2021, INTIMEI a autora VERÔNICA DE ARAÚJO
GOMES, que após as formalidades legais, exarou a sua nota de ciente
e aceitou receber a contrafé que lhe ofereci após a minha leitura. Dou
fé.

João Pessoa - PB, 12/01/2021.

MARCOS ANTONIO SOARES GAMA

Oficial de Justiça - Matrícula: 88.440-5
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Tribunal de Justiça da Paraíba 	 https://pje.pb.jus.brIpje/Painel/painel_usuario/documentoHTML....  

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
ESTADO DA PARAÍBA 
COMARCA DA CAPITAL 

r VARA REGIONAL DE MANGABEIRA 
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB 
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333 

MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA 

(PERÍCIA MÉDICA) 

N° DO PROCESSO: 0806577-74.2020.8.15.2003 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: VERONICA DE ARAUJO GOMES 
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

O MM. Juiz de Direito da 1' Vara Regional de Mangabeira, manda ao oficial de justiça que, em 
cumprimento a este, intime a parte autora: 	 t 
Nome: VERONICA DE ARAUJO GOMES 	 031/(9C° V Endereço: R AGOSTINHO FONSECA NETO, 170, APTO 301, JOSÉ AMÉRICO DE 
ALMEIDA, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58073-470 

EM CONFORMIDADE COMA DECISÃO A SEGUIR: 	q<g-3-15.-6)'n 
"Vistos. 

As partes requereram a realização de perícia médica. 

Ora, a análise da pretensão da parte autora, consistente no pagamento ou complementação de 
indenização pelo seguro DPVAT, pressupõe a produção de prova pericial e, inexistindo nos autos 
documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou extensão da lesão, é necessária a 
realização de perícia médica, o que defiro, nos termos do art. 1561 do CPC, considerando os termos 
do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder 

Tal perícia será realizada de maneira presencial, devendo a parte autora e, caso sejam indicados 
pelas partes, os assistentes técnicos, comparecerem no dia 02 de fevereiro de 2021,  às 10h30,  para 
a realização da perícia médica, no Fórum Regional de Mangabeira/PB, precisamente na sala da 
Diretoria do Fórum, localizada no piso térreo, preparada para o ato (perícia), respeitadas todas as 
normas de biossegurança, em face da Covid-19. 

Para tanto, considerando o cadastro existente no site do TJ/PB, nomeio como perito (a) nos 
presentes autos o (a) médico (a) o (a) Dr (a). Rosana Bezerra Duarte de Paiva, CPF 
587.738.514-34, para proceder à perícia no dia e horário acima informados. Intime-se para tomar 
ciência da nomeação e da perícia agenciada neste feito. 

Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 
250 00 (duzentos e cinquenta reais),  consoante Termo de Cooperação Técnica n° 015/2020, 
publicado no DI do dia 28/09/2020, comprovando-o até a data da realização da perícia ora 
designada, sob pena de penhora junto ao Bacenjud. 

Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de quinze dias. 

parte que se subeterá à perícia e eventual assistente técnico indicado por cada uma das cnjk 11/01/2021 14:51 
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EM ANEXO

Num. 38931432 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 01/02/2021 10:38:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020110384561900000037114496
Número do documento: 21020110384561900000037114496



 

0 27/01/2021
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

4500128864192

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0806577-74.2020.815.2003
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

26/01/2021
DATA DA GUIA

2763609
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  1 VARA DIST MANGABEIRA
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

VERONICA DE ARAUJO GOMES Fisica 99308177434
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

84B2D360AFFB009A
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2763609- C3/ 2020-04090/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

 

Processo: 08065777420208152003

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove VERONICA DE ARAUJO GOMES, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 
Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 28 de janeiro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0806577-74.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VERONICA DE ARAUJO GOMES
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Certifico e dou fé que, nesta data, inseri neste processo o(a) Laudo pericial, em anexo.

João Pessoa/PB, 2 de fevereiro de 2021.

 

ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJ - TJPB)

Nº DO PROCESSO: 0806577-74.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VERONICA DE ARAUJO GOMES
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça, que
delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, 
INTIMO as partes para se manifestar sobre o laudo do perito do juízo no prazo comum de 10
( d e z )  d i a s ,  ( a r t .  4 7 7 ,  § 1 º ,  C P C / 2 0 1 5 ) .  

João Pessoa/PB, 2 de fevereiro de 2021.

 

ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
Técnico Judiciário
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2763609- C3/ 2020-04090/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

 

 

Processo n.º 08065777420208152003 

 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

VERONICA DE ARAUJO GOMES, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Sendo assim, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida na Lei 

11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 1.687,50 (um 

mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para agravar a 
doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera 
administrativa. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 8 de fevereiro de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

 

PROCESSO NÚMERO - 0806577-74.2020.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S):

AUTOR: VERONICA DE ARAUJO GOMES
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRA CESAR DUARTE - PB14438, JOSE EDUARDO DA SILVA - PB12578

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477 

SENTENÇA

Invalidez parcial incompleta. Segmento corporal acometido. Membro inferior esquerdo. RepercussãoAÇÃO DE COBRANÇA. 
média. Juros de mora. Correção monetária. Procedência do pedido.
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Estando comprovada a debilidade moderada do segurado, por acidente, é devida a cobertura prevista em contrato de seguro. A

indenização deve ser proporcional ao grau de incapacitação, sob pena de enriquecimento ilícito do segurado.

Os juros de mora incidem a partir da data em que a seguradora foi constituída em mora para proceder ao pagamento de

diferença do seguro DPVAT, ou seja, a partir de sua citação.

 

Vistos, etc.

 já qualificado nos autos do processo em epígrafe, ajuizou VERÔNICA DE ARAUJO GOMES, AÇÃO DE COBRANÇA DE
, em desfavor da SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

, também já qualificada.S/A

Alegou, em síntese, que:  sofreu acidente automobilístico em 27/06/19;  o referido acidente deixou-lhe sequelas, com1) 2)

debilidade permanente;  ao solicitar, administrativamente, o pagamento do seguro contratado, recebeu apenas a importância de3)

R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), sendo correta a indenização até o limite de R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais).

Ao final, requereu o julgamento totalmente procedente da demanda, condenando a seguradora promovida a pagar a diferença
devida ao promovente equivalente ao valor determinado pela perícia médica, bem como pela condenação da ré no pagamento de
custas e honorários advocatícios.

Juntou documentação.

A ré apresentou contestação (ID ), alegando, em suma, que:  o valor corresponde ao valor total da respectiva cobertura36513551 1)

de invalidez por acidente pode atingir, variando os pagamentos das indenizações securitárias, conforme graus das lesões, bem
como os membros atingidos pelo acidente, tudo em conformidade com a Tabela de Acidentes Pessoais, publicada e divulgada pela
SUSEP, aplicável, necessariamente, por força de circular, a todos os contratos de seguro de vida com cobertura para invalidez
total e/ou parcial por acidente pessoal;  a retro citada tabela apresenta os percentuais mínimos sobre a importância segurada por2)

órgão ou membro lesado a serem considerados nas condições gerais dos seguros que possuem garantia de invalidez por acidente; 
 o limite máximo indenizável, segundo resolução nº 151/2006, do CNSP, é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), que,3)

via de consequência, está em consonância com a medida provisória nº 340;  no caso em comento, verificou-se que os traumas4)

sofridos pelo autor resultou em invalidez permanente parcial incompleta, de sorte que, conforme a TABELA-SUSEP, o valor da
indenização securitária deveria ser calculada pelo percentual individual para o membro afetado;  a correção monetária deve5)

utilizar-se de índices vigentes no mês do ajuizamento da ação; os juros moratórios deverão incidir apenas a partir da citação6) 

inicial.

Ao final requereu o acolhimento das preliminares arguidas ou, alternativamente, a improcedência da demanda ou, caso não fosse
este o entendimento deste juízo, a condenação nos limites aduzidos na peça contestatória.

Impugnação à contestação no ID .36984277

Perícia realizada (ID ).38980062

Manifestação da parte promovida no ID .39309211

É o relatório do necessário. DECIDO.

DO MÉRITO

Inicialmente, insta ressaltar que o presente feito comporta julgamento antecipado da lide, consoante o disposto no art. 355, I, do
CPC. É que a matéria sobre a qual versam os autos requer a realização de perícia médica, a fim de mensurar a alegada invalidez do
autor decorrente do acidente narrado na inicial, sendo que tal procedimento já foi realizado (ID ).38980062

O autor ingressou com o presente pedido, visando o ressarcimento do seguro obrigatório – DPVAT, em virtude de ter sido vítima
de uma colisão ocorrida no dia 11.08.2018. Para tanto, fundamentou seu requerimento no fato de ter sofrido uma grave lesão que a
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resultou na debilidade moderada. Ao solicitar, administrativamente, o pagamento do seguro contratado, recebeu apenas a
importância de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). Pugna pela complementação da
indenização.

No caso dos autos fica fácil observar não ter o requerente direito ao teto (ou seja, os R$ 13.500,00 integrais), pois esse valor só é
devido havendo invalidez total, o que não é o caso do autor, de acordo com o laudo pericial constante dos autos. Então,
inevitavelmente se entra nos percentuais de pagamento previstos para os casos de invalidez parcial, podendo ser ela completa
(perda total da função ou anatômica), o que também não é o caso do demandante, ou incompleta, e nessa hipótese se parte para
observar se houve repercussão intensa (75%), média (50%) ou leve (25%), ou, ainda e por fim, se o que existe é mero resíduo
(10%). Observe-se que esses percentuais não são aplicados sobre o valor teto, ou seja, sobre os R$ 13.500,00, mas sim sobre o
valor relacionado a título de invalidez parcial incompleta. Extrai-se do laudo que o segmento corporal acometido pela invalidez
permanente foi o  do promovente.membro inferior esquerdo

Fazendo o enquadramento da invalidez adquirida pelo autor à tabela constante da Lei 11.945/2009, verifica-se que se enquadra no
item denominado “ , que corresponde ao percentual de Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores”

 do valor total da indenização por invalidez. Considerando, ainda, que a perda funcional não foi completa,70% (setenta por cento)

há de se aplicar a redução proporcional da indenização prevista no inciso II do § 1º do art. 3º da Lei supra transcrita, enquadrando
a limitação do autor em perda de , que corresponde à redução de  da indenização.repercussão média 50% (cinquenta por cento)

Portanto,  sobre o valor total da indenização prevista (R$ 13.500,00) gera o valor de R$ 9.450,00 (nove70% (setenta por cento)

mil, quatrocentos e cinquenta reais), aplicando-se a redução de, aplicando-se a redução de  do valor50% (cinquenta por cento)

gerado totaliza a quantia de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais), como valor de indenização em favor do
autor.

Todavia, houve o pagamento administrativo de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), que deve
ser abatido do valor devido, totalizando , como valor deR$ 3.037,50 (três mil e trinta e sete reais e cinquenta centavos)

indenização em favor do autor.

Em relação aos juros moratórios a jurisprudência é firme no entendimento de que tais encargos, em caso de cobrança de seguro
obrigatório, devem incidir a partir da citação, pois não se trata de responsabilidade extracontratual, mas de ilícito relativo:

"DPVAT - JUROS - INCIDÊNCIA - CITAÇÃO - PERCENTUAL - 1% AO MÊS - VIGÊNCIA DO CÓDIGO CIVIL DE 2002 -

ARTIGO 161, § 1º, CTN (...) - Os juros de mora devem ser contados a partir da data da citação para a ação, pois é nesse

momento que o devedor é constituído em mora e toma conhecimento da pretensão do autor no sentido de receber o seu crédito."

(TAMG, 8ª Câm. Cível, Ap. Cível nº 445.885-3, rel. Juiz Sebastião Pereira de Souza, j. em 18.11.2004).

A correção monetária, que objetiva tão somente manter atualizado o valor do débito, sem resultar em qualquer ganho ou prejuízo
para as partes, seguindo esta linha de raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento submetido à sistemática do art.
543-C do Código de Processo Civil, pacificou seu entendimento, no sentido de que a correção monetária tem lugar a partir do
evento danoso:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO DPVAT. INDENIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO 'A

QUO'. DATA DO EVENTO DANOSO. ART. 543-C DO CPC. 1. Polêmica em torno da forma de atualização monetária das

indenizações previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, com redação dada pela Medida Provisória n. 340/2006, convertida na Lei

11.482/07, em face da omissão legislativa acerca da incidência de correção monetária. 2. Controvérsia em torno da existência de

omissão legislativa ou de silêncio eloquente da lei. 3. Manifestação expressa do STF, ao analisar a ausência de menção ao direito

de correção monetária no art. 3º da Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 11.482/2007, no sentido da inexistência de

inconstitucionalidade por omissão (ADI 4.350/DF). 4. Para os fins do art. 543-C do CPC: A incidência de atualização monetária

nas indenizações por morte ou invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6194/74, redação dada pela Lei n.

11.482/2007, opera-se desde a data do evento danoso. 5. Aplicação da tese ao caso concreto para estabelecer como termo inicial

. (REsp 1483620/SC, Rel. Ministro PAULOda correção monetária a data do evento danoso. 6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO

DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/05/2015, DJe 02/06/2015)

DISPOSITIVO
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Assim sendo, à vista do quanto exposto e mais que dos autos consta, julgo  o presente pedido, condenando aPROCEDENTE
parte promovida a pagar o valor de , devendo o retro citado valorR$ 3.037,50 (três mil e trinta e sete reais e cinquenta centavos)
ser corrigido monetariamente pelos índices oficiais desde a data do sinistro e acrescido de juros de 1% ao mês a partir da citação.

Condeno a promovida ao pagamento de custas e honorários, este no importe de em 20% (vinte por cento) do valor da condenação
à teor do §2º, do Art. 85, do CPC.

Atente o cartório para o imediato cumprimento da determinação de transferência dos honorários periciais para a conta bancária da
.perita nomeada

Transitada em julgado a sentença: 1) intime-se a parte autora pra, querendo, em 15 (quinze) dias, requerer a execução do julgado;
2) nos termos do Provimento CGJ/PB nº 28/2017,  calcular as custas, intimando-se a parte sucumbente,deve o cartório
pessoalmente (por meio de carta com AR) e através de advogado (intimação eletrônica), para recolhê-las, de forma integral ou na
proporção que lhe couber, a depender do que foi estabelecido em sentença/acórdão, no prazo de 15 (quinze) dias, implicando sua
inércia em protesto e inscrição na dívida ativa.

Transcorrido o prazo sem o recolhimento, expeça-se a certidão de débito de custas judiciais, observando todos os itens exigidos e
constantes no art. 418-B, §4º do Código de Normas Extrajudicial da Corregedoria Geral do TJPB.

Em seguida, providenciar o protesto da Certidão das Custas Judiciais, através do sistema informatizado do TJPB para envio
eletrônico de arquivo, a ser encaminhado à Central de Remessas de Arquivo (CRA), na forma do art. 449 do Código Normas retro.
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento do comunicado de protesto, a secretaria deverá encaminhar o
débito para inscrição em dívida ativa, com a informação do consequente protesto.

P.I.R.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018, Telefone: (83)3238-6333

 

OFÍCIO Nº 346/2021

João Pessoa/PB, 27 de abril de 2021.

Nº DO PROCESSO: 0806577-74.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VERONICA DE ARAUJO GOMES
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

D E S T I N A T Á R I O :
A o  I l m o .  S r .
G e r e n t e  d o  B a n c o  d o  B r a s i l  S / A
A g ê n c i a  S e t o r  P ú b l i c o
A v .  J u l i a  F r e i r e ,  1 0 7 1 ,   T o r r e
J o ã o  P e s s o a / P B
58040-040

 Senhor Gerente,

Solicito a Vossa Senhoria, que seja efetuada a transferência do valor de R$ 250,00 (duzentos e
cinquenta reais) e seus acréscimos legais, depositados pelo réu na conta judicial nº 4500128864192,
da agência nº 1618-7, data do depósito 27/01/2021 , do Banco do Brasil, referente a honorários
periciais, para a Conta nº 5846-7, agência nº 1344-7, do Banco do Brasil, em favor da perita Rosana
Bezerra Duarte de Paiva, portadora do CPF nº 587.738.514-34.

 

Atenciosamente,

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Juiz(a) de Direito
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OFÍCIO ENCAMINHADO. SEGUE, DOCUMENTO COMPROBATÓRIO:
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Nº DO PROCESSO: 0806577-74.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VERONICA DE ARAUJO GOMES
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Certifico e dou fé que a sentença prolatada nestes autos transitou em julgado no dia 
2 0 / 0 5 / 2 0 2 1 .

João Pessoa/PB, 24 de maio de 2021.

 

DANIELLE PONCE LEON MEDEIROS
Técnico Judiciário
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1) intime-se a parte autora pra, querendo, em 15 (quinze) dias, requerer a execução do julgado;
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 

Justiça gratuita

 

            VERONICA DE ARAUJO GOMES - CPF: 993.081.774-34, já devidamente qualificada e

representada nos presentes autos  em ação movida em face da,   SEGURADORA LIDER DOS

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. - CNPJ: 09.248.608/0001-04, processo em

destaque, por seus advogados e procuradores, adiante assinados, vem, com a devida vênia,

perante Vossa Excelência, requerer o que entender de direito, conforme despacho retro,

promover o presente pedido de , pelas razões de fato e deCUMPRIMENTO DE SENTENÇA

direito a seguir aduzidas:

Por força de sentença, o autor tornou-se credor da requerida pela quantia de R$

, 3.037,50 (três mil e trinta e sete reais e cinquenta centavos) que de acordo com a memória

 o valor de de cálculo em anexo totaliza R$ 5.631,34 (cinco mil seiscentos e trinta e um reais

e trinta e quatro centavos), incluindo as correções e honorários sucumbenciais de R$

938,56 (novecentos e trinta e oito reais e cinquenta e seis centavos)

Diante do exposto, e na forma dos arts. 520 e seguintes do CPC requer a intimação

da requerida, na pessoa do seu advogado (CPC, art. 513, § 2º, I), para efetuar o pagamento do

quantum demonstrado no prazo de quinze dias, sob pena de acréscimo de 10% (dez por cento)

sobre o deferido valor e penhora.

Não efetuado o pagamento, requer, desde já, ato continuo e independentemente de

novo pedido, nos termos do art. 523, § 3º, do CPC, a expedição de mandado de bloqueio de

ativos financeiros pelo sistema Bacen-jud.

  Em havendo cumprimento da obrigação, requer a expedição dos alvarás expedidos              

em separado, conforme planilha abaixo.

Nestes termos.

Espera deferimento.

João Pessoa, 07 de junho de 2021.

 

Dados básicos informados para cálculo
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Descrição do cálculo veronica 

Valor Nominal R$ 3.037,50

Indexador e metodologia de cálculo IGP-M - (FGV) - Calculado pro-rata die.

Período da correção 27/06/2019 a 31/05/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 11/11/2020 a 31/05/2021

Honorários (%) 20 %

 

Dados calculados

Fator de correção do período 704 dias 1,447937

Percentual correspondente 704 dias 44,793719 %

Valor corrigido para 31/05/2021 (=) R$ 4.398,11

Juros(201 dias-6,70000%) (+) R$ 294,67

Sub Total (=) R$ 4.692,78

Honorários (20%) (+) R$ 938,56

Valor total (=) R$ 5.631,34
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